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1. Hora, Data e Local: Às 10:30h do dia 13 de setembro de 2022, na sede da Gaia Cred 
II Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A. (“Companhia”), localizada na 
Rua Ministro Jesuíno Cardoso, nº 633, 8º andar, conjunto 81, Vila Nova Conceição, CEP 
04544-051, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 2. Convocação e Presen-
ça: Dispensada a convocação, nos termos do art. 124, §4º da Lei nº 6.404, de 15 de de-
zembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), em razão da presença de acionista 
representando 100% (cem por cento) do capital social votante da Companhia, conforme 
assinatura constante do Livro de Registro de Presença de Acionistas. 3. Mesa: (i) Presi-
dente: Sra. Flávia Palácios Mendonça Bailune; e (ii) Secretário: Sr. Eduardo Trajber Wais-
bich. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a renúncia apresentada pelos Srs. João Pau-
lo dos Santos Pacifi co, Fabio Silva Gordilho e Aline Fernandes Correa aos seus respectivos 
cargos de membros do Conselho de Administração da Companhia; (ii) a eleição de novos 
membros do Conselho de Administração da Companhia; (iii) a alteração da denomina-
ção social da Companhia para SPVCRED I Companhia de Créditos Financeiros; e (iv) a al-
teração do endereço da sede da Companhia. 5. Deliberações: Após exame e discussão 
das matérias constantes da Ordem do Dia, o acionista da Companhia decidiu e aprovou, 
sem quaisquer ressalvas e restrições: (i) tomar conhecimento da renúncia apresentada 
pelos Srs. (a) João Paulo dos Santos Pacífi co, brasileiro, casado, engenheiro, inscri-
to no CPF/ME sob o nº 267.616.938-61 e portador da cédula de identidade nº 25.684.186 
(SSP-SP), com endereço profi ssional na Rua Ministro Jesuíno Cardoso, nº 633, 8º andar, 
Vila Nova Conceição, CEP 04544-050, São Paulo – SP, ao cargo de Presidente do Conselho 
de Administração; (b) Fábio Silva Gordilho, brasileiro, casado, administrador de em-
presas, portador da cédula de identidade nº 06.613.369-64 e inscrito no CPF/ME sob o nº 
915.853.255-20, com endereço profi ssional na Rua Ministro Jesuíno Cardoso, nº 633, 8º 
andar, Vila Nova Conceição, CEP 04544-050, São Paulo – SP, ao cargo de Vice-Presidente 
do Conselho de Administração; (c) Aline Fernandes Correa, brasileira, solteira, conta-
bilista, inscrita no CPF/ME sob o nº 368.111.278-99 e portadora da cédula de identidade 
nº 44.372.578-0 (SSP-SP), com endereço profi ssional na Rua Ministro Jesuíno Cardoso, nº 
633, 8º andar, Vila Nova Conceição, CEP 04544-050, São Paulo – SP, ao cargo de membro 
do Conselho de Administração, conforme cartas de renúncia apresentadas à Companhia 
nesta data, na forma do Anexo I à presente ata; (ii) eleger os seguintes novos membro 
do Conselho de Administração da Companhia para o mandato unifi cado de até 3 (três) 
anos a contar da presente data, devendo permanecer em seu cargo até a Assembleia Ge-
ral Ordinária da Companhia que aprova as contas referentes ao exercício social encerrado 
em 31 de dezembro de 2025, (a) Flávia Palácios Mendonça Bailune, brasileira, casa-
da, economista, portadora da cédula de identidade RG nº 60.917.105-7 (SSP/SP) e inscri-
ta no CPF/ME sob o nº 052.718.227-37, com endereço comercial na sede da Companhia, 
ocupando o cargo de Presidente do Conselho de Administração da Companhia; (b) Tho-
mas Joseph McDonald, cidadão dos Estados Unidos da América, profi ssional de in-
vestimentos fi nanceiros, casado, portador do passaporte norte-americano nº 530482238, 
com endereço comercial na sede da Companhia, ocupando o cargo de Vice-Presidente do 
Conselho de Administração da Companhia; e (c) Mário Lins Estevam de Barros, bra-
sileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade RG nº 29.752.948-1 (SSP/
SP) e inscrito no CPF/ME sob o nº 295.431.338-24, com endereço comercial na sede da 
Companhia, ocupando o cargo de membro do Conselho de Administração da Companhia. 
Os membros do Conselho de Administração ora eleitos (a) declararam, sob as penas da 
lei, que cumprem todos os requisitos previstos no artigo 147 da Lei das S.A. para a sua 
investidura como membros do Conselho de Administração da Companhia; e (b) tomarão 
posse em seus cargos mediante a assinatura dos respectivos Termos de Posse na forma do 
Anexo II à presente ata, os quais serão lavrados no Livro de Atas de Assembleias Gerais 
da Companhia. Em virtude da deliberação aprovada nos itens (i) e (ii) acima, o Conselho 
de Administração da Companhia passa, portanto, a ter a seguinte composição; (a) Flávia 
Palácios Mendonça Bailune, brasileira, casada, economista, portadora da cédula de iden-
tidade RG nº 60.917.105-7 (SSP/SP) e inscrita no CPF/ME sob o nº 052.718.227-37, com 
endereço comercial na sede da Companhia, ocupando o cargo de Presidente do Conse-
lho de Administração da Companhia; (b) Thomas Joseph McDonald, cidadão dos Estados 
Unidos da América, profi ssional de investimentos fi nanceiros, casado, portador do passa-
porte norte- americano nº 530482238, com endereço comercial na sede da Companhia, 
ocupando o cargo de Vice-Presidente do Conselho de Administração da Companhia; (c) 
Mário Lins Estevam de Barros, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de iden-
tidade RG nº 29.752.948-1 (SSP/SP) e inscrito no CPF/ME sob o nº 295.431.338-24, com 
endereço comercial na sede da Companhia, ocupando o cargo de membro do Conselho 
de Administração da Companhia. (iii) a alteração da denominação social da Companhia 
para SPVCRED I Companhia de Créditos Financeiros. Em virtude da deliberação acima, a 
redação do caput do Artigo 1º do Estatuto Social da Companhia passa a viger com a se-
guinte nova redação: Artigo 1º - A SPVCRED I Companhia Securitizadora de Créditos Fi-
nanceiros é uma sociedade anônima regida pelo presente Estatuto Social e pelas disposi-
ções legais aplicáveis, em especial a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 e a Resolu-
ção n.º 2.686 do Conselho Monetário Nacional, de 26 de janeiro de 2000 e suas respec-
tivas alterações. (iv) a alteração do endereço da Companhia, que passa a ter sede na Ci-
dade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Hungria, nº 1.240, 6º andar, conjunto 62, 
Jardim Europa, CEP 01455-000. Em virtude da deliberação acima, a alteração da redação 
do caput do Artigo 2º do Estatuto Social da Companhia passa a viger com a seguinte nova 
redação: Artigo 2º - A Companhia tem sua sede social na Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, na Rua Hungria, nº 1.240, 6º andar, conjunto 62, Jardim Europa, CEP 01455-
000, podendo, por deliberação do Conselho de Administração, abrir e/ou fechar fi liais, es-
critórios ou representações em qualquer parte do território nacional ou no exterior. (v) a 
consolidação do Estatuto Social da Companhia, com a redação constante do Anexo III à 
presente ata. (vi) a autorização para a administração da Companhia publicar a presente 
ata em forma sumária e a tomar todas as medidas necessárias à efetivação das delibera-
ções ora aprovadas. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a as-
sembleia, depois de lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada pelo 
Presidente e Secretário. Confere com a via original lavrada em livro próprio. São Paulo, 13 
de setembro de 2022. Mesa: Flávia Palácios Mendonça Bailune - Presidente, Eduardo 
Trajber Waisbich - Secretário. Acionista: Opea Capital S.A. Flávia Palácios Mendon-
ça Bailune e Eduardo Trajber Waisbich. Testemunhas: Nome: Ana Carolina Briante Ei-
ler - CPF: 420.428.228-84, Nome: Kelly Cristina Vieira - CPF: 272.357.138-60. JUCESP nº 
47.608/23-7 em 03.02.2023. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
ANEXO III - “ESTATUTO SOCIAL DA SPVCRED I COMPANHIA SECURITIZADORA 
DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A.” - Denominação, Sede Social e Duração: Ar-
tigo 1º - A SPVCRED I Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros é uma socieda-
de anônima regida pelo presente Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis, em 
especial a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 e a Resolução nº 2.686 do Conselho 
Monetário Nacional, de 26 de janeiro de 2000 e suas respectivas alterações. Artigo 2º - 
A Companhia tem sua sede social na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 
Hungria, nº 1.240, 6º andar, conjunto 62, Jardim Europa, CEP 01455-000, podendo, por 
deliberação do Conselho de Administração, abrir e/ou fechar fi liais, escritórios ou repre-
sentações em qualquer parte do território nacional ou no exterior. Artigo 3º - O prazo de 
duração da Companhia é indeterminado. Objeto Social: Artigo 4º - A Companhia tem 
por objeto social: a) a aquisição e securitização de créditos exclusivamente oriundos de 
operações praticadas por bancos múltiplos, bancos comerciais, bancos de investimentos, 
sociedades de créditos imobiliários, sociedades de arrendamento mercantil, sociedades 
de créditos, fi nanciamento e investimento, associações de poupança e empréstimo, caixas 
econômicas e companhias hipotecárias; b) a emissão e colocação, privada ou junto ao 
mercado fi nanceiro e de capitais, de qualquer título de crédito ou valor mobiliário compa-
tível com suas atividades, respeitados os trâmites da legislação aplicável; c) a realização 
de negócios e a prestação de serviços relacionados às operações de securitização de cré-
ditos supracitadas; e, d) a realização de operações de hedge em mercados derivativos vi-
sando à cobertura de riscos na sua carteira de créditos. Parágrafo Primeiro – No âm-
bito das securitizações e emissões de valores mobiliários realizadas pela Companhia, será 
permitida a recompra dos créditos fi nanceiros por seus cedentes originais, desde que fei-
ta à vista. No mesmo sentido, será permitida a substituição de créditos fi nanceiros. Pará-
grafo Segundo - Estão incluídas no objeto social da Companhia, as seguintes ativida-
des: a) gestão e administração dos créditos fi nanceiros supracitados; b) a aquisição e a 
alienação de títulos representativos de créditos fi nanceiros; c) a emissão, distribuição, re-
compra, revenda ou resgate de valores mobiliários de sua própria emissão no Mercado Fi-
nanceiro e de Capitais; d) a prestação de serviços envolvendo a estruturação de opera-
ções de securitização; e) a realização de operações nos mercados de derivativos visando 
à cobertura de riscos; e, f) a prestação de garantias para os títulos e valores mobiliários 
por ela emitidos. Captação de Recursos e Regime Fiduciário: Artigo 5º - A Com-
panhia captará recursos exclusivamente: I. no País, por meio de emissão de ações, de de-
bêntures não conversíveis para distribuição pública ou de debêntures não conversíveis su-
bordinadas para distribuição pública ou privada, facultada a subscrição ou a aquisição, 
nessa última hipótese, exclusivamente pela própria instituição cedente; ou II. no exterior, 
por meio da emissão de títulos e valores mobiliários, observadas a legislação e a regula-
mentação vigentes; Artigo 6º - A Companhia poderá instituir regime fi duciário sobre os 
créditos que venham a ser adquiridos, a fi m de lastrear a emissão de títulos e valores mo-
biliários sendo o representante dos credores uma companhia autorizada para esse fi m na 
forma da legislação em vigor, e benefi ciários os adquirentes dos títulos lastreados nos cré-
ditos objeto desse regime. Parágrafo Primeiro - O regime fi duciário será instituído me-
diante declaração unilateral da Companhia no contexto do instrumento de emissão, que, 
submeter-se-á às seguintes condições: I - a constituição do regime fi duciário sobre os cré-
ditos que lastreiem ou venham a lastrear cada uma das séries da emissão; II - a constitui-
ção de patrimônio separado, integrado pela totalidade dos créditos submetidos ao regi-
me fi duciário que lastreiem cada uma das séries da emissão; III - a afetação dos créditos 
como lastro da emissão da respectiva série de títulos; IV - a nomeação do agente fi duciá-
rio ou outro representante dos credores, conforme legislação aplicável, com a defi nição 
de seus deveres, responsabilidades e remuneração, bem como as hipóteses, condições e 
forma de sua destituição ou substituição e as demais condições de sua atuação; V - a for-
ma de liquidação do patrimônio separado. Parágrafo Segundo - Instituído o regime fi -
duciário, incumbirá à companhia securitizadora administrar cada patrimônio separado, 
manter registros contábeis independentes em relação a cada um deles e elaborar e publi-
car as respectivas demonstrações fi nanceiras. Parágrafo Terceiro - Extinguir-se-á o re-
gime fi duciário de que trata esta seção pelo implemento das condições a que esteja sub-
metido, na conformidade do instrumento de emissão que o tenha instituído. Artigo 7º - 
O pagamento de rendimentos, a amortização e o resgate dos títulos e valores mobiliários 
referidos no Artigo 5º, acima, condicionam-se à realização de créditos especifi cados ou 
que venham a ser especifi cados no correspondente instrumento de emissão, observada a 
possibilidade de prestação de garantias adicionais aos mencionados títulos e valores mo-
biliários. Parágrafo Primeiro - O instrumento de emissão de títulos e valores mobiliá-
rios deverá prever: I. a possibilidade de o correspondente resgate ser efetuado, total ou 
parcialmente, mediante dação dos créditos especifi cados no correspondente instrumento 
de emissão não realizados no vencimento respectivo; II. o tratamento a ser dispensado no 
caso de créditos que vierem a ser total ou parcialmente pagos mediante dação de bens 
ou no caso de seus devedores terem decretada falência ou insolvência ou entrarem em li-
quidação; e III. declaração dos credores ou de seus representantes, conforme aplicável, de 
que concordam que os créditos objeto do regime fi duciário: a) constituem patrimônio se-
parado, que não se confunde com o da Companhia securitizadora; b) manter-se-ão apar-
tados do patrimônio da Companhia securitizadora até que se complete o resgate de to-
dos os títulos da série a que estejam afetados; c) destinam-se exclusivamente à liquida-
ção dos títulos a que estiverem afetados, bem como ao pagamento dos respectivos cus-
tos de administração e de obrigações fi scais; d) estão isentos de qualquer ação ou execu-
ção pelos credores da Companhia securitizadora que não sejam seus benefi ciários, nos 
termos do Artigo 6º acima; e) não são passíveis de constituição de garantias ou de excus-
são por quaisquer dos credores da Companhia securitizadora, por mais privilegiados que 
sejam; f) só responderão pelas obrigações inerentes aos títulos a ele afetados; g) a reali-
zação dos direitos dos benefi ciários limitar-se-á aos créditos integrantes do patrimônio 
separado, salvo se tiverem sido constituídas garantias adicionais por terceiros. Parágra-
fo Segundo - O instrumento de emissão de títulos e valores mobiliários deverá prever, 
ainda, o vencimento antecipado ou o resgate antecipado compulsório integral caso os Ar-
tigos 6º e 7º do presente Estatuto sejam alterados sem a aprovação da totalidade dos be-
nefi ciários dos títulos e valores mobiliários emitidos pela Companhia em circulação. Ca-
pital Social e Ações: Artigo 8º - O capital social da Companhia, totalmente subscrito, 
é de R$ 1.000,00 (mil reais), representado por 1.000 (mil) ações ordinárias, nominativas e 
sem valor nominal. Artigo 9º - A cada ação ordinária corresponde um voto nas delibera-
ções das Assembleias Gerais de Acionistas. Artigo 10 - O capital social poderá ser repre-
sentado por até 50% (cinquenta por cento) de ações preferenciais nominativas, sem direi-
to a voto, e a criação de nova classe dessa espécie de ação ou o aumento de classe exis-
tente poderá ser efetuada sem guardar proporção com as demais ações. Artigo 11 - A 
Assembleia Geral que deliberar sobre a emissão de ações preferenciais, estabelecerá tam-
bém as preferências a elas atribuídas em relação às demais classes de ações emitidas pela 
Companhia. Artigo 12 - Com a inscrição do nome do Acionista no Livro de Registro de 
Ações Nominativas, fi ca comprovada a respectiva propriedade das ações. Assembleia Ge-
ral Artigo 13 – A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 04 (quatro) 
meses seguintes ao término do exercício social da Companhia, a fi m de serem discutidos 
os assuntos previstos em lei e, extraordinariamente quando convocada, a fi m de discuti-
rem assuntos de interesse da Companhia, ou ainda quando as disposições do Estatuto So-
cial ou da legislação vigente exigirem deliberações dos Acionistas, devendo ser convoca-
da: a) por iniciativa do Presidente do Conselho de Administração ou a pedido da maioria 
de seus membros; ou, b) pelo Conselho Fiscal ou pelos Acionistas, nos casos previstos em 
lei. Parágrafo Único – Todas as convocações deverão indicar a ordem do dia, explicitan-
do ainda, no caso de reforma estatutária, a matéria objeto. Artigo 14 – A Assembleia Ge-
ral, seja ela ordinária ou extraordinária, será instalada e presidida pelo Presidente do Con-
selho de Administração, que convidará um dos presentes para secretariar os assuntos tra-

tados. Parágrafo Primeiro – Na ausência do Presidente do Conselho de Administração, 
a Assembleia será instalada por qualquer um dos administradores da Companhia, que a 
presidirá. Parágrafo Segundo – A representação do Acionista na Assembleia Geral se 
dará nos termos do § 1º do artigo 126 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, con-
forme alterada, desde que o respectivo instrumento de procuração tenha sido entregue 
na sede social da Companhia até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência do horário 
para o qual estiver convocada a Assembleia. Se o instrumento de representação for apre-
sentado fora do prazo de antecedência acima mencionado, este somente será aceito com 
a concordância do Presidente da Assembleia. Artigo 15 – A Assembleia Geral tem poder 
para decidir todos os negócios relativos ao objeto da Companhia e tomar as decisões que 
julgar conveniente à sua defesa e desenvolvimento, observadas as competências especí-
fi cas dos demais órgãos de administração da Companhia. Artigo 16 – Com exceção do 
disposto no artigo seguinte, as deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por 
maioria de votos, não computados os votos em branco. Artigo 17 – As matérias abaixo 
somente poderão ser consideradas aprovadas em Assembleia Geral quando tiverem o 
voto favorável de Acionistas que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das 
ações ordinárias emitidas pela Companhia: I – alteração de quaisquer das disposições do 
Estatuto Social que envolva a alteração do objeto social da Companhia, inclusive para a 
inclusão da prática de novas atividades econômicas; II – operações de fusão, incorpora-
ção ou cisão da Companhia, ou ainda sua liquidação ordinária ou cessação do estado de 
liquidação; III – criação de ações preferenciais ou aumento de classe de ações preferen-
ciais sem guardar proporções com as demais; IV – alteração nas preferências, vantagens 
e condições de resgate ou amortização de uma ou mais classes de ações preferenciais, ou 
criação de nova classe mais favorecida; V – redução do dividendo obrigatório; VI - disso-
lução da Companhia; VII - participação em grupo de sociedades, nos termos do artigo 265 
da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976; e VIII – criação de partes benefi ciárias. Pa-
rágrafo Primeiro – Até o pagamento integral dos valores representados pelos títulos e 
valores mobiliários emitidos pela Companhia, fi ca vedada a prática dos seguintes atos: I 
- transferência do controle da Companhia; II - redução do capital social, incorporação, fu-
são, cisão ou dissolução da Companhia; III - cessão dos créditos fi nanceiros objeto de suas 
operações de securitização, ou atribuição de qualquer direito sobre os mesmos, ao(s) 
controlador(es) da Companhia, ou a qualquer pessoa a ele(s) ligada(s), em condições dis-
tintas das previstas na documentação que embasa suas operações de securitização, nos 
termos da Resolução nº 2.686, de 26 de janeiro de 2000, do Banco Central do Brasil. Pa-
rágrafo Segundo – O disposto no Parágrafo Primeiro acima não se aplicará caso haja 
prévia autorização dos detentores de 50% (cinquenta por cento) ou mais do valor nomi-
nal de referidos títulos e valores mobiliários, excluídos de tal cômputo aqueles eventual-
mente detidos pelo(s) controlador(es) da Companhia, sociedade coligada ou submetida a 
controle comum, em assembleia geral especifi camente convocada e realizada segundo as 
normas aplicáveis. Parágrafo Terceiro – Tendo em vista que a formalização dos itens I 
e II previstos no Parágrafo Primeiro acima é feita nos livros de registro de ações da Com-
panhia, os acionistas declaram estar cientes e de acordo com as vedações previstas nes-
te artigo, sendo que qualquer operação feita em desacordo com o aqui disposto será con-
siderada nula de pleno direito, não sendo oponível à Companhia ou a terceiros. Adminis-
tração da Companhia: Artigo 18 – A Companhia será administrada pelo Conselho de 
Administração e pela Diretoria, cujas respectivas competências serão atribuídas pelo pre-
sente Estatuto Social, bem como pela legislação aplicável, estando os Conselheiros e Di-
retores dispensados de oferecer garantia para o exercício de suas funções. Parágrafo 
Primeiro – A representação da Companhia caberá à Diretoria, vez que trata-se o Conse-
lho de Administração de um órgão de deliberação colegiada. Parágrafo Segundo – Os 
membros do Conselho de Administração, bem como da Diretoria, estarão devidamente in-
vestidos na posse quando das assinaturas dos “Termos de Posse” lavrados nos livros pró-
prios, permanecendo em seus respectivos cargos até a efetiva posse de seus sucessores. 
Parágrafo Terceiro – A Assembleia Geral deverá estabelecer a remuneração global de 
seus administradores, cabendo ao Conselho de Administração a sua distribuição. Artigo 
19 – O mandato dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria é de 02 (dois) 
anos, sendo possível a reeleição de quaisquer dos eleitos. Conselho de Administra-
ção: Artigo 20 – O Conselho de Administração será composto por 03 (três) membros, 
acionistas ou não, eleitos pela Assembleia Geral e por ela destituíveis a qualquer tempo. 
Parágrafo Primeiro – O Conselho de Administração será composto por um Presidente, 
um Vice-Presidente e, ainda, por um conselheiro sem denominação específi ca. Parágra-
fo Segundo – O Presidente do Conselho de Administração será substituído, em suas au-
sências ou impedimentos, pelo Vice-Presidente. Parágrafo Terceiro – Na hipótese de 
ausência ou impedimento de quaisquer dos conselheiros, o conselheiro que estiver subs-
tituindo o conselheiro impedido ou ausente votará por si e por seu representado. Pará-
grafo Quarto – Nas hipóteses de vacância de qualquer cargo do Conselho de Adminis-
tração, os Conselheiros remanescentes procederão à convocação da Assembleia Geral 
para preenchimento do mesmo. Artigo 21 – O Conselho de Administração reunir-se-á, 
sempre que necessário, por iniciativa do Presidente, ou a pedido dos outros 02 (dois) con-
selheiros. Artigo 22 – Se o Presidente, dentro de 05 (cinco) dias do recebimento do pe-
dido de convocação da reunião, não o fi zer, os membros do Conselho que tiverem feito o 
pedido poderão encaminhar o aviso de convocação. Artigo 23 – As convocações serão 
realizadas com antecedência de 05 (cinco) dias através de “Cartas Convites” que serão 
entregues aos membros do conselho, devidamente assinadas pelo Presidente ou por 
quaisquer dois membros do Conselho, cartas estas que indicarão o local da reunião, bem 
como a ordem do dia a ser tratada na reunião. Parágrafo Único – Em reuniões em que 
estiver presente a totalidade dos membros do Conselho de Administração, fi ca dispensa-
da a formalidade tratada no caput deste artigo. Artigo 24 – A reunião do Conselho de 
Administração instalar-se-á com a presença da maioria de seus membros em exercício. 
Artigo 25 – As deliberações do Conselho de Administração serão tomadas por maioria 
de votos dos membros presentes na reunião, não computados os votos em branco, caben-
do ao Presidente em exercício, além de seu voto ordinário, na hipótese de empate, o voto 
de qualidade. Artigo 26 – Após os trabalhos efetuados na reunião do Conselho de Ad-
ministração, será lavrada uma Ata respectiva no livro próprio, a qual será assinada pelos 
conselheiros presentes. Artigo 27 – Compete ao Conselho de Administração, além das 
matérias elencadas pela legislação vigente: I – fi xar e aprovar os planos de negócios e de 
investimentos da Companhia, propostos pela Diretoria; II – eleger, destituir e substituir os 
membros da Diretoria, fi xando suas atribuições e remuneração mensal; III – fi scalizar a 
gestão dos Diretores, examinando os livros e papéis da Companhia, seus contratos forma-
lizados ou em vias de celebração, bem como solicitar informações sobre quaisquer outros 
atos; IV – convocar a Assembleia Geral Ordinária e, quando julgar conveniente, ou nos ca-
sos em que a convocação é determinada pela lei ou pelo presente Estatuto Social, a As-
sembleia Geral Extraordinária; V – manifestar-se sobre o relatório da administração e con-
tas da Diretoria; VI – escolher e destituir os auditores independentes da Companhia; VII – 
aprovar a alteração do endereço da sede social da Companhia, bem como a abertura de 
fi liais, escritórios ou representações; VIII – autorizar a Companhia a adquirir suas próprias 
ações, para cancelamento ou manutenção em tesouraria, bem como as condições para 
alienação das ações mantidas em tesouraria; IX – autorizar a alienação ou oneração de 
elemento do ativo permanente da Companhia; X – autorizar a constituição de ônus reais 
e a prestação de garantias e obrigações à terceiros, exceto quando realizada no curso nor-
mal dos negócios; XI – autorizar a tomada de empréstimos e fi nanciamentos pela Com-
panhia; e XII – autorizar a emissão de títulos e valores mobiliários relacionados a créditos 
fi nanceiros adquiridos pela Companhia. Diretoria: Artigo 28 – A Diretoria será com-
posta por, no mínimo, 02 (dois) e, no máximo, 04 (quatro) membros, acionistas ou não, re-
sidentes no país, eleitos pelo Conselho de Administração, sendo 01 (um) Diretor Presiden-
te, 01 (um) Diretor de Relações com Investidores e 02 (dois) Diretores sem designação es-
pecífi ca. Parágrafo Único – Para o exercício da função de membro da Diretoria, pode-
rão ser contratados profi ssionais para este fi m específi co, ou ainda membros do Conselho 
de Administração. Artigo 29 – Na hipótese de vacância do cargo de Presidente da Dire-
toria, seu substituto será eleito pelo Conselho de Administração e, enquanto não houver 
esta escolha, o Diretor de Relações com Investidores cumulará esta função. Parágrafo 
Primeiro – A mesma situação acima aplicar-se-á na hipótese de vacância do cargo de Di-
retor de Relações com Investidores, cujo cargo será preenchido pelo Diretor Presidente, e 
com este cumulado, até que ocorra nova nomeação pelo Conselho de Administração. Pa-
rágrafo Segundo – A situação acima descrita também aplicar-se-á na hipótese de fal-
ta, impedimento ou ausência de quaisquer dos diretores. Artigo 30 – Os membros da Di-
retoria possuem amplos poderes para representar a Companhia ativa e passivamente, ge-
rir seus negócios, praticar todos os atos necessários para realização de operações relacio-
nadas com o objeto social descrito neste Estatuto Social, conforme normas e diretrizes de-
terminadas pelo Conselho de Administração, podendo para este fi m, contrair emprésti-
mos e fi nanciamentos, adquirir, alienar e constituir ônus reais sobre bens e direitos da 
Companhia, defi nir a política de cargos e salários dos funcionários e prestadores de ser-
viços da Companhia, sempre em conformidade com o Artigo 28 infra. Artigo 31 – A 
Companhia deverá obrigatoriamente ser representada: (i) pela assinatura do Diretor Pre-
sidente, agindo isoladamente; (ii) por assinaturas conjuntas de 02 (dois) Diretores; (iii) por 
01 (um) Diretor em conjunto com 01 (um) Procurador da Companhia; ou (iv) por 02 (dois) 
Procuradores da Companhia em conjunto, desde que investidos de poderes específi cos. 
Parágrafo Primeiro – As procurações mencionadas no caput deste artigo deverão ser 
outorgadas obrigatoriamente pelo Diretor Presidente, agindo isoladamente, ou por 02 
(dois) membros da Diretoria em conjunto, devendo ter expressamente especifi cados os 
poderes outorgados, sob pena de invalidade do mandato, não podendo possuir validade 
superior a 01 (um) ano, exceto as de caráter “ad judicia”. Parágrafo Segundo – A 
Companhia poderá ser representada por apenas 01 (um) membro da Diretoria, ou ainda 
por apenas 01 (um) Procurador com poderes especiais, perante repartições públicas, so-
ciedades de economia mista, empresas públicas e concessionárias de serviços públicos: I 
– em atos que não acarretem em criação de obrigações para a Companhia; II – no exercí-
cio do cumprimento de obrigações tributárias, parafi scais e trabalhistas; e III – na preser-
vação de seus direitos em processos administrativos. Parágrafo Terceiro – A represen-
tação ativa e passiva da Companhia em Juízo, para receber citação ou notifi cação, pres-
tar depoimento pessoal ou atos análogos, caberá ao Diretor Presidente e, na sua ausên-
cia, a qualquer um dos Diretores. Artigo 32 – Compete ao Diretor Presidente: I – admi-
nistrar e gerir os negócios da Companhia; II – fazer com que seja observado o Estatuto So-
cial e as deliberações do Conselho de Administração e da Assembleia Geral; e III – condu-
zir e coordenar as atividades dos Diretores no âmbito dos deveres e atribuições estabele-
cidos para os respectivos Diretores pelo Conselho de Administração e pelo Estatuto So-
cial, convocando e presidindo as reuniões da Diretoria. Artigo 33 – Compete ao Diretor 
de Relações com Investidores: I – representar a Companhia perante a Comissão de Valo-
res Mobiliários, Banco Central do Brasil e demais órgãos relacionados às atividades de-
senvolvidas no mercado de capitais; II – representar a Companhia junto a seus investido-
res e acionistas; e, III – manter atualizado o registro de Companhia Aberta, caso aplicável. 
Parágrafo Único - Compete aos Diretores sem designação específi ca auxiliar o Diretor 
Presidente em todas as tarefas que este lhes atribuir, exercer as atividades referentes às 
funções que lhes tenham sido outorgadas pelo Conselho de Administração e praticar to-
dos os atos necessários ao funcionamento regular da Companhia, desde que autorizados 
pelo Conselho de Administração. Conselho Fiscal: Artigo 34 – A Companhia possuirá 
um Conselho Fiscal, com as atribuições legais, o qual será composto por 03 (três) mem-
bros, sendo um Presidente, um Vice-Presidente e um conselheiro sem denominação espe-
cífi ca, eleitos pela Assembleia Geral, admitida a reeleição, com atribuições e prazos de 
mandato previstos em lei. Parágrafo Primeiro – O Conselho Fiscal somente será insta-
lado nos exercícios fi scais em que for convocado pelos Acionistas, nos termos da lei. Pa-
rágrafo Segundo – A Assembleia Geral que eleger os membros do Conselho Fiscal tam-
bém será responsável por estabelecer as respectivas remunerações. Exercício Social, De-
monstrações Financeiras e Destinação do Lucro. Artigo 35 – O exercício social da Com-
panhia terminará em 31 de dezembro de cada ano, fi ndo o qual serão elaboradas pela Di-
retoria as demonstrações fi nanceiras do correspondente exercício, as quais serão aprecia-
das pela Assembleia Geral Ordinária em conjunto com a proposta de destinação do lucro 
líquido do exercício, bem como da distribuição de dividendos. Parágrafo Primeiro – A 
destinação do lucro líquido do exercício se dará da seguinte forma: I – 5% (cinco por cen-
to) será aplicado na constituição de reserva legal, observado que não poderá exceder 
20% (vinte por cento) do capital social; II – pagamento de dividendo mínimo obrigatório; 
e III – pagamento de dividendos extraordinários, caso aprovado pela Assembleia Geral. 
Parágrafo Segundo – O saldo remanescente depois de atendidas as exigências le-
gais terá a destinação determinada pela Assembleia Geral. Artigo 36 – Será distribuí-
do em cada exercício social, como dividendo mínimo obrigatório pela Companhia, o 
montante correspondente a 10% (dez por cento) do lucro líquido do exercício ajustado 
nos termos do inciso I do artigo 202 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, con-
forme alterada. Parágrafo Único – O montante a ser distribuído será reduzido pela 
importância destinada à constituição da reserva legal, mencionada no inciso I, do pará-
grafo primeiro do artigo anterior, e da reserva para contingências previstas no artigo 
195 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, acrescido do mon-
tante eventualmente revertido da reserva para contingências formada em exercícios 
anteriores. Artigo 37 – A Companhia poderá pagar juros sobre o capital próprio, im-
putando-os como dividendo mínimo obrigatório. Artigo 38 – A qualquer tempo duran-
te o exercício social, o Conselho de Administração poderá declarar e pagar dividendos 
intermediários à conta de reservas de lucros e de lucros acumulados existentes nos 
exercícios sociais precedentes. Liquidação: Artigo 39 – A Companhia entrará em li-
quidação nos casos previstos em lei ou por deliberação da Assembleia Geral, caso em 
que competirá ao Conselho de Administração nomear o liquidante, bem como fi xar a re-
muneração do mesmo. Parágrafo Único – No período de liquidação da Companhia, 
o Conselho de Administração continuará em funcionamento. Foro: Artigo 40 – Fica 
eleito o Foro Central da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com renúncia de 
qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja, como único competente a 
conhecer e julgar qualquer questão ou causa que, direta ou indiretamente, derivem da 
celebração deste Estatuo Social ou da aplicação de seus preceitos.”

GAIA CRED II COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A.
CNPJ/ME nº 25.116.715/0001-35

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 13 DE SETEMBRO DE 2022

Companhia Província de Securitização
CNPJ/ME Nº 04.200.649/0001-07 - NIRE 35300546547

Edital de Primeira Convocação de Assembleia Especial de Investidores dos Certificados de 
Recebíveis do Agronegócio da Série Única da 3ª Emissão da Companhia Província de Securitização

Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis do Agronegócio (“CRA”) da Série Única da 3ª 
Emissão da Companhia Província de Securitização (“Titulares dos CRA”, “Emissora” e “Emissão”, respectiva-
mente), a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., inscrita no CNPJ/ME sob o  
nº 36.113.876/0004-34 (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, em consoante ao disposto na 
cláusula 12.1 do termo de securitização da Emissão (“Termo de Securitização”), a se reunirem em assembleia 
especial de investidores da Emissão (“AEI”), a ser realizada, em primeira convocação, aos 06 de março de 2023, 
às 11horas, de forma exclusivamente digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 
(“Resolução CVM nº 60” e “CVM”, respectivamente), através de videoconferência, via plataforma Microsoft Te-
ams (vide informações gerais abaixo), para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) Autorizar ou não, que o 
Índice de Cobertura da Cessão Fiduciária seja fixado no montante mínimo de 100% (cento por cento) do valor 
da próxima PMT devida pela Devedora à Emissora, exclusivamente, quando for composto pelo Cash Collateral, 
ou de no mínimo 120% (cento e vinte por cento) do valor da próxima PMT devida, quando for composto por 
Direitos Creditórios Cedidos, sendo certo, que os valores deverão permanecer devidamente depositados na 
Conta Vinculada, até a data do efetivo pagamento da próxima PMT; (ii) Autorizar a Emissora e o Agente Fiduci-
ário a praticarem todos os atos necessários e/ou convenientes ao aperfeiçoamento, efetivação, formalização e 
implementação dos itens acima, se aprovados. Ficam os Titulares dos CRA da Emissão cientes de que, nos termos 
do §2º, do artigo 25, da Resolução CVM nº 60, as demonstrações financeiras do Patrimônio Separado cujo rela-
tório dos auditores independentes não contiver opinião modificada podem ser consideradas automaticamente 
aprovadas caso a assembleia especial de investidores não seja instalada em virtude do não comparecimento de 
investidores. Os termos iniciados por letras maiúsculas não definidos nesta convocação terão os significados a 
eles atribuídos nos Documentos da Operação. Informações Gerais: O material de apoio necessário para emba-
sar as deliberações dos Titulares dos CRA da Emissão está disponível (i) na página da Emissora na rede mundial 
de computadores - Internet (http://provinciasecuritizadora.com.br/). As procurações e/ou boletins de voto à dis-
tância, conforme aplicáveis, deverão ser enviados acompanhados de cópia: (i) da totalidade dos documentos que 
comprovem a representação do Titular dos CRA, incluindo mas não se limitando a, contratos e/ou estatutos so-
ciais, regulamentos, atas e procurações; e (ii) do documento de identificação dos signatários, em até 02 (dois) dias 
úteis antes da realização da AEI, para os correios eletrônicos assembleias@provinciasecuritizadora.com.br e 
af.assembleias@oliveiratrust.com.br. Nos termos do artigo 31 da Resolução CVM nº 60, somente podem votar 
na assembleia especial os investidores detentores de títulos de securitização na data da convocação da 
assembleia. São Paulo, 13 de fevereiro de 2023. Companhia Província de Securitização - Roberto Saka -  
Diretor de Securitização e de Relação com Investidores.

SPVCRED I COMPANHIA SECURITIZADORA
DE CRÉDITOS FINANCEIROS

CNPJ/ME nº 25.116.715/0001-35
ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 13 DE SETEMBRO DE 2022

1. Hora, Data e Local: Às 11h do dia 13 de setembro de 2022, na sede da SPVCRED I Companhia Securitizadora de 
Créditos Financeiros (“Companhia”), localizada na Rua Hungria, nº 1.240, 6º andar, conjunto 62, Jardim Europa, CEP 
01455-000, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, 
em razão da presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia. 3. Mesa: (i) 
Presidente: Flávia Palacios Mendonça Bailune; (ii) Secretário: Eduardo Trajber Waisbich. 4. Ordem do Dia: Deliberar 
sobre a renúncia dos atuais membros da Diretoria da Companhia e nomeação dos novos diretores. 5. Deliberações: 
Após exame e discussão das matérias constantes da Ordem do Dia, os membros do Conselho de Administração da 
Companhia decidiram e aprovaram, por unanimidade de votos dos presentes, sem quaisquer ressalvas e restrições: (i) 
aceitar os pedidos de renúncias (Anexo I) dos diretores: (a) Sr. João Paulo dos Santos Pacífi co, brasileiro, casado, 
engenheiro, inscrito no CPF/ME sob o nº 267.616.938-61 e portador da cédula de identidade nº 25.684.186 (SSP-SP), 
com endereço profi ssional na Rua Ministro Jesuíno Cardoso, nº 633, 8º andar, Vila Nova Conceição, na Cidade e Estado 
de São Paulo, CEP 04544-050, ao cargo de Diretor Presidente; (b) Sr. Fábio Silva Gordilho, brasileiro, administrador, 
casado, portador da cédula de identidade RG nº 06.613.369-64 (SSP/BA), inscrita no CPF/MF sob o nº 915.853.255-20, 
residente e domiciliado na Capital do estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Ministro Jesuíno Cardoso, 
nº 633, 8º andar, conjunto 81, sala 1, Vila Nova Conceição, São Paulo, SP, CEP 04544-050, ao cargo de Diretor de 
Relações com Investidores e (c) Sra. Priscila Navarro Britto de Abreu, brasileira, divorciada, convivente sob a 
união estável sob regime da completa separação de bens, coordenadora de comunicação, portadora da cédula de 
identidade RG n° 89.654.684-5 SSP/BA, inscrita no CPF/MF n° 021.663.095-93, com endereço comercial na Rua 
Ministro Jesuíno Cardoso, nº 633, 8º andar, conjunto 81, sala 1, Vila Nova Conceição, São Paulo, SP, CEP 04544-050, ao 
cargo de Diretora sem designação específi ca. (ii) eleger os seguintes novos membros da Diretoria da Companhia para 
o mandato unifi cado de até 2 (dois) anos a contar da presente data, devendo permanecer em seu cargo até a 
Assembleia Geral Ordinária da Companhia que aprova as contas referentes ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2022, (a) Sra. Flávia Palácios Mendonça Bailune, brasileira, casada, economista, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 60.917.105-7 (SSP/SP), inscrita no CPF/ME sob nº 052.718.227-37, aos cargos de Diretora 
Presidente e Diretora de Relações com Investidores, o (b) Sr. Eduardo Trajber Waisbich, brasileiro, solteiro, 
administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 35.599.267-X (SSP/SP), inscrito no CPF/ME sob o 
nº 354.775.038-58, ao cargo de Diretor sem designação especifi ca, e o (c) Sr. Marcelo Leitão da Silveira, brasileiro, 
casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 50.941.829-6 (SSP/SP), inscrito no CPF/
ME sob o nº 021.590.957-70, ao cargo de Diretor sem designação especifi ca, todos com endereço comercial na sede 
da companhia; Os Diretores ora eleitos no item acima (1) declaram, sob as penas da lei, não estarem impedidos de 
exercer a administração da Companhia por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem 
sob os efeitos dela, ou de penas que vedem, ainda que temporariamente, acesso a cargos públicos, ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
fi nanceiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou 
propriedade, dessa forma não estando incursos em quaisquer crimes previstos em lei que os impeçam de exercerem 
atividade mercantil, estando cientes do disposto no artigo 147 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das 
S.A.”); (2) tomarão posse, nesta data, mediante assinatura dos Termos de Posse constantes do Anexo II à presente, o 
qual fi cará arquivado na sede da Companhia; e (3) exercerão seu mandato de forma unifi cada ao mandato vigente, 
encerrando-se, portanto, na data da Assembleia Geral Ordinária da Companhia que aprovar as contas referentes ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022. Em virtude das deliberações aprovadas nos itens (i) e (ii) acima, 
a Diretoria da Companhia passa, portanto, a ter seguinte composição: (a) Flávia Palácios Mendonça Bailune, 
brasileira, casada, economista, portadora da Cédula de Identidade RG nº 60.917.105-7 (SSP/SP), inscrita no CPF/ME 
sob nº 052.718.227-37, com endereço comercial na sede da Companhia, como Diretora Presidente e Diretora de 
Relações com Investidores. (b) Eduardo Trajber Waisbich, brasileiro, solteiro, administrador de empresas, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 35.599.267-X (SSP/SP), inscrito no CPF/ME sob o nº 354.775.038-58, com 
endereço comercial na sede da Companhia, como Diretor sem designação específi ca; e (c) Marcelo Leitão da 
Silveira, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 50.941.829-6 (SSP/
SP), inscrito no CPF/ME sob o nº 021.590.957-70, com endereço comercial na sede da Companhia, como Diretor sem 
designação específi ca. 4. Encerramento e Lavratura da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a 
palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram encerrados os trabalhos pelo tempo 
necessário à lavratura da presente ata, a qual foi lida, achada conforme, e assinada pelo Presidente e Secretário da 
Mesa. A presente é cópia fi el da ata original lavrada em livro próprio. São Paulo, 13 de setembro de 2022. Mesa: 
FLAVIA PALACIOS MENDONÇA BAILUNE - Presidente, EDUARDO TRAJBER WAISBICH - Secretário. Diretores 
renunciantes: JOÃO PAULO DOS SANTOS PACIFICO, FABIO SILVA GORDILHO, PRISCILA NAVARRO BRITTO 
DE ABREU. Diretores Eleitos: Diretora Presidente e Diretora de Relações com Investidores: FLAVIA PALACIOS 
MENDONÇA BAILUNE; Diretor sem designação específi ca: EDUARDO TRAJBER WAISBICH; Diretor sem 
designação específi ca: MARCELO LEITÃO DA SILVEIRA. Membros do Conselho de Administração da Companhia: 
FLÁVIA PALACIOS MENDONÇA BAILUNE, THOMAS JOSEPH MCDONALD, MÁRIO LINS ESTEVAM DE 
BARROS. JUCESP nº 47.609/23-0 em 03.02.2023. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

PNU Nações Unidas
Desenvolvimento Imobiliário S.A.

CNPJ/ME 31.646.092/0001-05 - NIRE 35.300.546.202
Ata da Assembleia Geral Extraordinária

1. Data, Horário e Local: Realizada em 02 de dezembro de 2022, às 11 horas, na sede social da 
Companhia, na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Francisco Matarazzo, nº 1705, 
1º andar, Sala 7, Água Branca, CEP 05001-200. 2. Convocação e Presença: Em face da presença 
da totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença 
de Acionistas, instalou-se a Assembleia Geral Ordinária da Companhia. 3. Mesa: Presidente: Renato 
Muscari Lobo; e Secretário: Vilma Silva Souza. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre (a) aprovação do 
aumento do capital social da Companhia, com a consequente alteração do Artigo 5º do Estatuto Social; 
5. Deliberações: A única acionista deliberou, sem ressalvas e restrições: (a) O aumento do capital 
social da Companhia no montante de R$ 2.497.403,67 (dois milhões quatrocentos e noventa e sete mil, 
quatrocentos e três reais, sessenta e sete centavos), mediante a emissão de 2.497.403 (dois milhões 
quatrocentos e noventa e sete mil, quatrocentos e três) novas ações ordinárias, nominativas, sem valor 
nominal e com direito a voto, todas subscritas e integralizadas, na presente data, em moeda corrente 
nacional, por acionista da Companhia, conforme boletim de subscrição anexo ao presente instrumento. 
(b) Assim, o capital social da Companhia é alterado de R$ 1.497.604,00 (Um milhão, quatrocentos e no-
venta e sete mil, seiscentos e quatro reais), dividido em 1.497.604 (Um milhão, quatrocentos e noventa 
e sete mil, seiscentos e quatro) ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal e com direito a voto, 
para R$ 3.995.007,67 (três milhões, novecentos e noventa e cinco mil, sete reais e sessenta e sete cen-
tavos) dividido em 3.995.007 (três milhões, novecentos e noventa e cinco mil e sete) ações ordinárias, 
nominativas, sem valor nominal e com direito a voto. (c) Em vista do acima exposto, o artigo 5º do Esta-
tuto Social da Companhia passa a vigorar com a seguinte redação: “II. Capital Social e Ações - Artigo 
5º - O capital social da Companhia é de R$ 3.995.007,00 (três milhões, novecentos e noventa e cinco 
mil, sete reais), dividido em 3.995.007 (três milhões, novecentos e noventa e cinco mil e sete) ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Parágrafo Único - A cada ação ordinária corresponderá 
o direito a 1 (um) voto nas deliberações da Assembleia Geral.” 6. Encerramento: Não havendo nada 
mais a ser discutido, o Presidente suspendeu a Assembleia pelo tempo necessário para a lavratura da 
presente ata, na forma de sumário das deliberações conforme permite Art. 130, Parágrafo 1º, da Lei das 
sociedades por ações; a qual foi por todos lida, achada conforme e assinada. Mesa: Renato Muscari 
Lobo - Presidente; Vilma Silva Souza - Secretário Acionista Única: WT PARTICIPAÇÕES LTDA (re-
presentada por seu Administrado Renato Muscari Lobo). A presente ata confere com a original lavrada 
em livro próprio. São Paulo, 14 de dezembro de 2022. Mesa: Renato Muscari Lobo - Presidente; Vilma 
Silva Souza - Secretária. Acionista: WT Participações Ltda. JUCESP nº 698.406/22-9 em 23/12/2022.

PNU Nações Unidas
Desenvolvimento Imobiliário S.A

CNPJ/MF 31.646.092/0001-05 - NIRE 35.300.546.202
Ata da Assembleia Geral Ordinária realizada em 19 de janeiro de 2023

1. Data, Horário e Local: Realizada em 19 de janeiro, às 10 horas, na sede social da Companhia, na 
cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Francisco Matarazzo, nº 1.705, Sala 7, Bairro 
Água Branca, CEP: 05001-205. 2. Convocação e Presença: Convocação dispensada nos termos do 
Art. 124, §4ª, da Lei nº 6.404/1976 e suas alterações, em face da presença da totalidade do capital 
social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas, instalou-se 
a Assembleia Geral Ordinária da Companhia. 3. Mesa: Presidente: Renato Muscari Lobo; e Secretária: 
Vilma Silva Souza. 4. Ordem do Dia: (a) aprovação dos Balanços Patrimoniais e Demonstrações 
Financeiras da Companhia, referentes aos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2018, 
31 de dezembro de 2019 e 31 de dezembro de 2020; e (b) deliberar sobre a eventual distribuição 
de dividendos e destinação dos lucros líquidos apurado nos exercícios sociais encerrados em 31 de 
dezembro de 2018, 31 de dezembro de 2019 e 31 de dezembro de 2020. 5. Deliberações: Iniciados 
os trabalhos, a única acionista deliberou, sem ressalvas e restrições, o quanto segue: (a) Aprovar 
os Balanços Patrimoniais da Companhia e as Demonstrações Financeiras referentes aos exercícios 
sociais encerrados em 31 de dezembro de 2018, 31 de dezembro de 2019 e 31 de dezembro de 2020, 
conforme publicadas no Jornal O Dia SP de 18/11/2022, pg. 05. Sendo dispensada as publicações dos 
balanços referente 31 de dezembro de 2018, 31 de dezembro de 2019 no jornal, sendo realizado via 
Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, conforme artigo 16 da lei complementar nº 182, de 
01/06/2021; (b) Não distribuir lucro nos períodos acima, tendo em vista que a Companhia não o auferiu 
em quaisquer dos exercícios ora em análise e aprovação. 6. Encerramento: Nada mais havendo a 
tratar, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata, que lida e achada conforme, foi 
por todos os presentes assinada. A presente Ata confere com a original lavrada em livro próprio. 
São Paulo, 19 de janeiro de 2023. Mesa: Renato Muscari Lobo - Presidente; Vilma Silva Souza 
- Secretária. Acionista: Espólio de Walter Torre Junior (pelo inventariante Paulo Eduardo Moreira 
Torre); WT Participações Ltda (por seu administrador Renato Muscari Lobo). JUCESP nº 63.305/23-9 
em 08/02/2023.

CI002 Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda. (“CI002”)
CNPJ/ME: 26.307.659/0001-89 - NIRE 35.231.160.461

ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS
1. Data, Hora e Local: Em 14 de fevereiro de 2023, às 10h00min., na sede da Sociedade, localizada na Capital do Estado de
São Paulo, na Rua Mourato Coelho, nº 936, sala 61, Pinheiros, CEP 054170-001. 2. Composição da Mesa: Presidente:
Carlos Eduardo Terepins. Secretária: Marcela Scarparo. 3. Convocação: Sócios representando a totalidade do capital soci-
al, sendo dispensada a convocação prévia, nos termos do parágrafo 2º do artigo 1.072 da Lei 10.406/02 (“Código Civil”). 4.
Presentes: HACHI PARTICIPAÇÕES LTDA., com sede social nesta Capital, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2.277, 21º
andar, conjunto 2.103, Jardim Paulistano, CEP 01452-000, com seu Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Esta-
do do Paraná (“JUCEPAR”) sob o NIRE 412.067.408-36, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 11.858.366/0001-12, neste ato repre-
sentada por seu administrador, BRUNO KHOURI, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG nº 5.806.539-0
SSP/PR e inscrito no CPF/ME sob o nº 033.045.009-36, residente e domiciliado nesta Capital, com escritório na Avenida
Brigadeiro Faria Lima, 2.277, 21º andar, conjunto 2.103, Jardim Paulistano, CEP 01452-000 (“Hachi”), e NORTIS
INCORPORADORA E CONSTRUTORA S/A, com sede social nesta Capital, na Rua Mourato Coelho, nº 936 – sala 61, CEP
05417-0001, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE
353.005.505-87, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 26.109.297/0001-11, neste ato representada na forma de seu Estatuto Social
por CARLOS EDUARDO TEREPINS, brasileiro, casado sob o regime da comunhão parcial de bens, engenheiro, portador
da Cédula de Identidade RG nº3.533.312-1 SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob o nº 771.861.508-10 (“Nortis”). 5. Ordem do
Dia: Exame e discussão sobre a retificação e ratificação da Ata de Reunião de Sócios realizada em 27 de junho de 2022 e
publicada em 30 de junho de 2022 no Diário de São Paulo, que deliberou sobre o aumento e posterior redução do capital
social da CI002 (“Ata”). 6. Deliberações: Em vista da Ordem do Dia, os sócios presentes deliberaram, por unanimidade de
votos, por aprovar a retificação e ratificação da Ata para constar: (i) aumento do capital social da CI002 em R$ 200.000,00
(duzentos mil reais) por meio da subscrição de 149.254 (cento e quarenta e nove mil, duzentas e cinquenta e quatro) novas
quotas no valor unitário de R$ 1,34 (um real e trinta e quatro centavos), passando o capital social de R$ 1.526.356,88, (um
milhão, quinhentos e vinte e seis mil, trezentos e cinquenta e seis reais e oitenta e oito centavos) dividido em 1.140.000 (um
milhão, cento e quarenta mil) quotas para R$ 1.726.356,88 (um milhão, setecentos e vinte e seis mil, trezentos e cinquenta e
seis reais e oitenta e oito centavos), dividido em 1.289.254 (um milhão, duzentas e oitenta e nove mil, duzentas e cinquenta
e quatro) quotas, em decorrência da obrigatoriedade de capitalização de créditos que as sócias detêm em face da CI002 a
título de Adiantamento para Futuro Aumento de Capital (AFAC); e a (ii) posterior redução de capital social da CI002 em
R$ 1.715.998,74 (um milhão, setecentos e quinze mil, novecentos e noventa e oito reais e setenta e quatro centavos)
julgado excessivo nos termos do artigo 1.082, inciso II do Código Civil, passando o capital social de R$ 1.726.356,88 (um
milhão, setecentos e vinte e seis mil, trezentos e cinquenta e seis reais e oitenta e oito centavos), dividido em 1.289.254
(um milhão, duzentas e oitenta e nove mil, duzentas e cinquenta e quatro) quotas para R$ 10.358,14 (dez mil, trezentos e
cinquenta e oito reais e quatorze centavos), dividido em 7.730 (sete mil, setecentas e trinta) quotas no valor de R$ 1,34
(um real e trinta e quatro centavos) cada quota. Referida redução do capital social com o consequente cancelamento das
quotas, será realizada proporcionalmente à participação das sócias na Sociedade. 6. Deliberações: Em vista da Ordem
do Dia, as sócias deliberaram, por unanimidade de votos, por aprovar a totalidade dos itens acima assinalados, sem
quaisquer restrições. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Reunião Ordinária de Sócios e la-
vrada esta Ata, que foi lida, aprovada e assinada pelos presentes seguindo para publicação nos termos do artigo 1.084, §
1º do Código Civil. São Paulo, 14 de fevereiro de 2023. Carlos Eduardo Terepins  - Presidente, Marcela Scarparo -
Secretária. Sócias: Hachi Participações Ltda. - Representada por Bruno Khouri, Nortis Incorporadora e Construtora
S/A - Representada por Carlos Eduardo Terepins e Daniel Terepins.

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 2EF2-D1E1-C070-A39A.
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Qualicorp Administradora de Benefícios S.A.
CNPJ/ME nº 07.658.098/0001-18 - NIRE 35.300.382.846

Ata da Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 02.01.2023
1. Data, Hora e Local: No dia 02.01.2023, às 11:00hrs, em reunião realizada exclusivamente por 
meio de videoconferência, sendo tida como realizada na sede social da Qualicorp Administra-
dora de Benefícios S.A., sociedade anônima de capital fechado, com sede na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, 475, 3º andar, parte, Bela Vista, CEP 01311-000 
(“Companhia”). 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, nos termos do Art. 124, 
§ 4º, da Lei nº 6.404, de 15.12.1976 (“LSA”), tendo em vista a presença da única acionista da 
Companhia, conforme registro e assinatura constantes no Livro de Presença de Acionistas res-
pectivo, a Qualicorp Consultoria e Corretora de Seguros S.A., sociedade anônima de capital 
aberto, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, 475, 3º 
andar, parte, Bela Vista, CEP 01311-000, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 11.992.680/0001-93, com 
seus atos constitutivos arquivados perante a JUCESP sob o NIRE 35.300.379.560 (“Acionista”), 
neste ato representada nos termos do seu Estatuto Social, por seus Diretores, Sr. Elton Hugo 
Carluci, brasileiro, casado, contador, portador da cédula de identidade RG nº 32.792.569-3 (SSP/
SP), inscrito no CPF/ME sob o nº 222.707.058-74; e Sr. Carlos de Almeida Vasques de Carva-
lho Neto, brasileiro, casado, contador, portador da cédula de identidade RG nº 0780413091 SSP/
BA, inscrito no CPF/ME sob o nº 955.799.825-34, ambos domiciliados no município de São Paulo, 
Estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Paulista, 475, 3º andar, parte, Bela 
Vista, CEP 01311-000. 3. Composição da Mesa: Presidente: Elton Hugo Carluci; e Secretária: 
Natália Brassaloti 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a eleição do novo Diretor Presidente da 
Companhia, com a consequente consolidação da atual composição da Diretoria, tendo em vista a 
renúncia do Sr. Bruno Ferreira Blatt; e (iii) a autorização da prática, pela Diretoria e/ou procuradores 
da Companhia, de todos os atos que forem necessários à efetivação das deliberações tomadas com 
relação às matérias objeto da ordem do dia, bem como, a ratificação dos atos já praticados para o 
mesmo fim. 5. Deliberações: Após examinados e discutidos os itens constantes da Ordem do Dia, 
a Acionista sem quaisquer restrições e/ou ressalvas, delibera: 5.1. Tendo em vista a renúncia do Sr. 
Bruno Ferreira Blatt do cargo de Diretor Presidente da Companhia, aprovar a eleição do Sr. Elton 
Hugo Carluci, brasileiro, casado, contador, portador da cédula de identidade RG nº 32.792.569-3 
(SSP/SP), inscrito no CPF/ME sob o nº 222.707.058-74, residente e domiciliado na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na mesma cidade, na Av. Paulista, 475, 3º andar, parte, 
Bela Vista, CEP nº 01311-000, para exercer, a partir desta data, o cargo de Diretor Presidente da 
Companhia, com mandato até a Assembleia Geral Ordinária da Companhia a ser realizada em 
2024. 5.1.1. O Diretor Presidente ora eleito declara, sob as penas da lei, não estar incurso em 
nenhum dos crimes, previstos em lei, que o impeça de exercer a atividade empresária, bem como 
que cumpre todos os requisitos previstos no Artigo 147 da LSA, conforme alterada, para as suas 
investiduras como Diretor Presidente da Companhia, e que tomará posse em seu respectivo cargo 
mediante a assinatura de Termo de Posse, lavrado no Livro de Atas da Diretoria da Companhia. 
5.1.2. Adicionalmente, o Diretor Presidente ora eleito, (i) declara preencher todos os requisitos exigi-
dos pela RN nº 520, de 29.02.2022, da ANS e demais legislações pertinentes em vigor, não estando 
enquadrado nas restrições descritas no Artigo 3º, da RN ANS nº 520, para o exercício do respectivo 
cargo de Diretor Presidente da Sociedade; (ii) compromete-se a comunicar à ANS suas nomeações/
reeleições, nos termos do Artigo 4º da RN ANS nº 520; e (iii) assina o Termo de Responsabilidade 
perante a ANS (Anexo I, da RN ANS nº 520), conforme exigência constante do Artigo 8º da RN ANS 
nº 520. 5.2. Em virtude da deliberação constante nos itens acima, a consolidação da atual Diretoria 
da Companhia é composta pelos seguintes membros: a) Sr. Elton Hugo Carluci, brasileiro, casado, 
contador, portador da cédula de identidade RG nº 32.792.569-3 (SSP/SP), inscrito no CPF/ME sob 
o nº 222.707.058-74, para o cargo de Diretor Presidente; b) Sr. Carlos de Almeida Vasques de 
Carvalho Neto, brasileiro, casado, contador, portador da cédula de identidade RG nº 0780413091 
SSP/BA, inscrito no CPF/ME sob o nº 955.799.825-34, para o cargo de Diretor Financeiro; e c) Sr. 
Pablo dos Santos Meneses, brasileiro, casado, professor, portador da cédula de identidade RG 
nº 11.537.396-1 (Detran/RJ), inscrito no CPF/ME sob o nº 054.737.437-22, para o cargo de Diretor 
Sem Designação Específica. 5.3. Aprovar a prática, pela Diretoria e/ou procuradores da Compa-
nhia e de suas controladas, de todos os atos que forem necessários à efetivação das deliberações 
tomadas acima, bem como ratificar os atos já praticados por tais pessoas para o mesmo fim. 6. 
Encerramento: Nada mais havendo a tratar foram encerrados os trabalhos e suspensa a Assem-
bleia, lavrando-se a presente ata, a qual foi lida, aprovada e por todos os presentes assinada. Foi 
autorizada a lavratura da presente ata na forma sumária, nos termos do Art. 130, § 1º, da LSA. São 
Paulo, 2.1.2023. Mesa: Elton Hugo Carluci - Presidente; Natália Brassaloti - Secretária. Acionista: 
Qualicorp Consultoria e Corretora de Seguros S.A.. Elton Hugo Carluci - Diretor Presidente; 
Carlos de Almeida Vasques de Carvalho Neto - Diretor. JUCESP nº 064.572/23-7 em 10.2.2023. 
Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral.

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
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